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Lei nº 1250, de 10 de setembro de 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR UM PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário e de excepcional interesse público, um professor área II – alemão. 


Parágrafo Único: A contratação servirá para atendimento de necessidade temporária e emergencial, em face da necessidade de dar continuidade das atividades escolares de ensino fundamental, em face de servidora estar em licença maternidade.


Art. 2º A contratação de que trata o artigo 1º será pelo prazo de até 180 dias ou período de afastamento da servidora efetiva, se esta se der em período inferior, mediante contrato administrativo, precedido de processo de seleção simplificado.  


Art. 3º A remuneração pela contratação de que trata o artigo anterior, obedecerá a tabela do magistério municipal, de que trata a Lei 1.005/2013, bem como se dará pelo da CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer. 
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                     GABINETE DO PREFEITO, 10 de setembro de 2015.






       
       SÉRGIO MARASCA


                        
               Prefeito 
Eliane Dolores Giebmeier
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